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Doutor José António Cadima Ribeiro, professor catedrático da Escola 
de Economia e Gestão da Universidade do Minho.

Doutora Maria Isabel Rebelo Teixeira Soares, professora catedrática 
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto.

Doutor Rui Manuel Estanco Junqueira Lopes, professor catedrático 
da Universidade de Évora.

29 de Abril de 2009. — A Directora, Margarida Cabral.
201736457 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 11255/2009
Por despacho de 27 de Abril de 2009, do Director da Faculdade 

de Economia do Porto, no exercício de delegação de competências 
concedida pelo Reitor da Universidade do Porto, foi à Prof.ª Doutora 
Dalila Benedita Machado Martins Fontes Prof. Auxiliar desta Faculdade, 
concedida equiparação a bolseiro fora do país no período de 27 de Abril 
a 1 de Maio de 2009.

28 de Abril de 2009. — A Técnica Superior, Lídia Soares.
201734067 

 Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.º 11256/2009
Por despacho de 28 de Abril de 2009 do Presidente do Conselho Di-

rectivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, proferido 
por delegação de competências do Reitor da Universidade do Porto, foi 
concedida equiparação a bolseiro fora do País à Professora catedrática, 
desta Faculdade, Doutora Maria da Conceição Branco da Silva Men-
donça Montenegro no período de 5 a 6 de Maio de 2009.

29 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Manuel Correia Neves de Sousa Lobo.

201737567 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Aviso (extracto) n.º 9114/2009
Por despacho da Presidente do conselho científico de 15 de 

Abril de 2009, proferido por delegação de competências (Despacho 
n.º 22 544/2005 — 2.ª Série — publicado no Diário da República 
n.º 208, 2.ª série, de 28 de Outubro de 2005), a seguir se publica o aviso 
de abertura da 2.ª edição do curso de Pós -Graduação em Golfe.

2.º curso de Pós -Graduação em Golfe
O curso de Pós -Graduação em Golfe foi criado pelo conselho cientí-

fico da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica de 
Lisboa em 2005 -03 -02 por proposta da Unidade Científico  -Pedagógica 
de Motricidade Humana.

A 14 de Abril de 2009 foi aprovada a 2.ª edição do curso e as respec-
tivas datas para candidatura, inscrição e início; foi igualmente aprovado 
o plano de estudos.

O curso de Pós -Graduação em Golfe pretende proporcionar uma 
formação especializada na modalidade do Golfe.

1 — Organização e plano de estudos
A organização e as disciplinas do Curso são constantes do Anexo I 

e II deste regulamento.
2 — Habilitações de acesso
São admitidos à candidatura ao Curso os titulares de licenciatura 

ou equivalente legal ou a detentores de um curriculum profissional na 
área do Golfe.

3 — Limitações quantitativas
3.1 — A inscrição no Curso está sujeita a limitações quantitativas, a 

fixar pelo conselho científico.
3.2 — O conselho científico estabelecerá ainda, o número máximo e 

mínimo de vagas (inscrições) para que o Curso possa funcionar.

3.3 — As limitações quantitativas referidas nos números anteriores 
serão publicadas na 2.ª série do Diário da República, antes do início do 
prazo de candidatura. (Anexo III)

4 — Critérios de selecção
4.1 — Os candidatos à inscrição no Curso serão seleccionados pelo 

júri designado pelo conselho científico tendo em consideração os se-
guintes critérios:

4.1.1 — Currículo académico, científico e profissional;
4.1.2 — Classificação obtida em eventuais provas de selecção que 

sejam decididas pelo conselho científico;
4.1.3 — Resultado de entrevista individual, quando tal for considerado 

necessário pelo júri de selecção.
5 — Prazo e calendário lectivo
Os prazos de candidatura e de inscrição, bem como o calendário 

lectivo, serão fixados pelo conselho científico e publicados na 2.ª série 
do Diário da República. (Anexo III)

6 — Regime geral
As regras de matrícula e de inscrição, bem como os regimes de faltas, 

de avaliação de conhecimentos e de equivalência, serão os previstos na 
lei existente para os cursos de licenciatura naquilo em que não forem 
contrariados pela presente deliberação e pela natureza do Curso.

7 — Regime de avaliação
O discente para ter acesso à avaliação final terá de ter uma assidui-

dade não inferior 80 % da duração total do Curso e aproveitamento nas 
disciplinas que compõe o seu plano de estudo.

8 — Propinas
O montante de propinas e o respectivo regime de pagamento serão 

fixados pelo Conselho Directivo, ouvido o conselho científico.

ANEXO I

Estrutura Curricular
1 — Área científica do curso: Ciências da Motricidade.
2 — Duração normal do curso: 1 semestre lectivo.
3 — Condições necessárias à concessão do diploma: assiduidade e 

aproveitamento nas disciplinas que constituem o plano de estudos.

ANEXO II

Plano de Estudos 

Unidade Curricular Horas

Análise do Movimento Aplicada ao Golfe. . . . . . . . . . . . . .     8
Fisiologia Aplicada ao Golfe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     4
Tomada de Decisão em Golfe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     8
Aprendizagem Motora em Golfe (Golfe e Desenvolvimen-

to — a Criança e o Idoso)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     8
Tipologia e Prevenção de Lesões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     8
Metodologia do Treino em Golfe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     8
Avaliação da Condição Física em Golfe  . . . . . . . . . . . . . . .     8
Sistemas de Informação e Gestão do Golfe . . . . . . . . . . . . .     8
Ensino do Golfe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   24
Pedagogia do Golfe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     4
Estrutrura da Actividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     8
Equipamentos de Golfe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     4
Gestão de Campos e Infra -estruturas de Golfe  . . . . . . . . . .     4
Gestão do Jogo (Course Management)  . . . . . . . . . . . . . . . .   16

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

 ANEXO III

Limitações quantitativas, prazos de candidatura 
e de inscrição e data de início do curso

Limitações quantitativas
1 — Números clausus: 30
2 — Número de inscrições indispensáveis ao funcionamento do 

curso: 15
Prazos de candidatura e de inscrição e data de início do curso
3 — Prazo de candidatura: até 30 de Abril de 2009
4 — Prazo de inscrição: 8 a 15 de Maio de 2009
5 — Início do curso: em Maio (a definir posteriormente)
15 de Abril de 2009. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

201736392 




